LEI Nº  3.292, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre obrigatoriedade dos motéis incluírem no valor da diária o preço do preservativo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os motéis instalados no Município de Timóteo deverão incluir no valor da diária o preço de dois preservativos, que obrigatoriamente serão disponibilizados aos clientes,  por ocasião da prestação de serviço.
§ 1º. Os preservativos de que  trata o caput deste artigo deverão estar disponíveis em seus quartos e suítes e obedecer às especificações técnicas fixadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO.

§ 2º. Deverá ser afixado em local visível, cartaz contendo o inteiro teor desta Lei. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de janeiro de 2013; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
